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Certifico, a pedido do requerente Antônio Regivânio Carneiro

Diogenes, para os devidos fins legais, que tramitou perante este Juízo da 2ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Uberaba, Seção Judiciária de Minas Gerais, a Ação
Penal n. 2151-81.2018.4.01.3802, movida pelo Ministério Público em desfavor de
Antônio Regivânio Carneiro Diogenes , inscrito no CPF sob o nº 364.593.068-00,
brasileiro, motorista, natural de Jaguaretama – CE, nascido em 21/11/1983, filho de
Raimundo Diogenes Saldanha e Engraça Carneiro Lemos. Certifico, outrossim, que o
requerente e Antônio Callou Cortez foram denunciados pelo Ministério Público
Federal, em 18/10/2017, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 18, caput,
c/c art. 19, ambos da Lei nº 10826/03.

Certifico, a respeito, que os autos foram desmembrados do processo
n. 6471-14.2017.4.01.3802, conforme decisão proferida em 10/04/2018, e, após
regular instrução, proferiu-se em 13/11/2018 sentença que julgou improcedente a
pretensão punitiva estatal, absolvendo o requerente Antônio Regivânio Carneiro
Diogenes da acusação de prática do crime previsto no art. 18 c/c art. 19, ambos da
Lei n. 10.826./2003, com fundamento no art. 386, inciso V, do Código de Processo
Penal.

Certifico, por fim, que não houve interposição de recurso, tendo a
sentença transitado livremente em julgado para a acusação em 27/11/2018 e para a
defesa em 18/12/2018.

Procedido às baixas e anotações pertinentes, os autos encontram-se
definitivamente arquivados.

É o que cumpre certificar.
Uberaba-MG, 18 de dezembro de 2023.
 

Christian Cardoso Gontijo
Supervisor da Seção Criminal

2ª Vara Federal da SSJ de Uberaba-MG
 

Documento assinado eletronicamente por Christian Cardoso Gontijo, Técnico
Judiciário, em 18/12/2023, às 14:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0583667 e o código CRC 38B34B5F.
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